[bookmark: _Hlk135029696]AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 10/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2.768/2025

A Prefeitura Municipal de Parelhas-RN, CNPJ: 08.087.561/0001-81, por meio da Comissão de Licitação, realizará Dispensa na forma Eletrônica, com critério de julgamento por MENOR PREÇO POR ITEM, na hipótese do art. 75, inciso IX, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais Decreto do Município e demais legislação aplicável.

O processo será de realizado forma eletrônica, com início de recebimento das propostas no dia 22/04/2025 e se encerra do dia 25/04/2025, as propostas e documentos complementares deverão ser enviadas via e-mail (licitacao@parelhas.rn.gov.br) ou pelo Portal de Compras Públicas, através do site: www.portaldecompraspublica.com.br. Quaisquer esclarecimentos sobre o certame poderão ser solicitados através do e-mail: licitacao@parelhas.rn.gov.br ou através do site: www.portaldecompraspublicas.com.br, em até 48h antes do início da sessão pública para lances. As propostas, assim como os documentos de habilitação deverão ser inseridas no sistema nos horários indicados a seguir:

1 – Início para envio da proposta: 8h (oito) horas do dia 22/04/2025;
2 – Data e hora de término do recebimento de proposta: 25/04/2025 às 08:01 (oito horas e um minuto);

O Aviso do presente Dispensa Eletrônica estará disponível para consulta e retirada de cópia, nos seguintes endereços eletrônicos: www.portaldecompraspublicas.com.br e https://app.topsolutionsrn.com.br//Transparencia/pmparelhas/licitacoes.aspx; ou na sede da Prefeitura Municipal de Parelhas, situada na Av. Mauro Medeiros, 97, centro, no horário das 07h00 às 13h00, de segunda a sexta-feira, em dias úteis.


1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA
1.1. O objeto da presente dispensa é o SERVIÇO DE VENDA POR EXCLUSIVIDADE DE FOLHA DE PAGAMENTO DO MUNICÍPIO DE PARELHAS, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso e seus anexos.
1.2. A contratação ocorrerá por item, conforme tabela constante no anexo I, Termo de Referência.
1.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA.
2.1. A participação no presente dispensa eletrônica se dará mediante exclusivamente através do e-mail: licitacao@parelhas.rn.gov.br e www.portaldecompraspublicas.com.br.
2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:
2.2.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seus anexos;
2.2.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
2.2.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações:
a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
e) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista
2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;
2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);
2.2.4 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e
3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL.
3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o envio de sua proposta inicial, na forma deste item.
3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, exclusivamente por meio do e-mail licitacao@parelhas.rn.gov.br e site www.portaldecompraspublicas.com.br, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.
3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada.
3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços ou fornecimento;
3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
3.5. A apresentação da proposta implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços ou fornecimento nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
3.6. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:
3.6.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
3.6.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus Artigos. 42 a 49.
3.6.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;
3.6.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como firmes e verdadeiras;
3.6.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição.

4. FASE DE LANCES
4.1. A partir das 8h (oito horas) sessão pública será aberta pela Agente Licitante, com isso, o sistema estará apto para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso.
4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.
4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no sistema.
4.5. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação.
4.5.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO.
5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação.
5.2. Será exigido Catálogos dos itens para avaliação quanto sua qualidade e compatibilidade consolidado no edital.
5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos complementares, adequada ao último lance.
5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 dias, a contar da data de sua apresentação.
5.5. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
5.6. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade.
5.7. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

6. HABILITAÇÃO
6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação elencados a seguir serão solicitados do fornecedor mais bem classificado da fase de lances.
6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).
c) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;
6.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substitui o das consultas das alíneas “a”, “b” e “c” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/), Acórdão nº 1793/2011-Plenário.
6.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.
6.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
6.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.
6.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.
6.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de participação.

6.3. HABILITAÇÃO JURÍDICA:
6.3.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
6.3.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;
6.3.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;
6.3.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;
6.3.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
6.3.6. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País;
6.3.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.
6.3.8. Documento comprobatório dos administradores

6.4. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:
6.4.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
6.4.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora- Geral da Fazenda Nacional.
6.4.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
6.4.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
6.4.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
6.4.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
6.4.7. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
6.4.8. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

6.5. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

6.11.1. Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão.

6.12. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
6.12.1. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em características com o objeto da licitação – Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado.

7. DO REGISTRO DE PREÇOS

7.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de até 03 (TRÊS) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

8. SANÇÕES
8.1. Comete infração administrativa o interessado que se enquadre nas previsões contidas no Art. 155, incisos IV, V, VI, VIII, IX, X, XI e XII da Lei Federal nº 14.133/2021. 
8.2. Os interessados que incorrerem nas infrações previstas no item anterior, após o devido processo administrativo, estarão sujeitas às sanções previstas no Art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021.

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1. O procedimento será divulgado, e encaminhado por e-mail aos fornecedores que participaram do certame, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender.
9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a Administração poderá:
9.2.1. Republicar o presente aviso com uma nova data;
9.2.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.
9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.
9.2.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, conforme o caso.
9.3. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento.
9.4. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá realizar diligências, com o intuito de sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação, obedecendo à definição do Acórdão nº 1211/2021.
9.5. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
9.5.1. ANEXO I - Termo de Referência;
9.5.2. ANEXO II – Modelo de Minuta de Termo de Contrato;
9.5.3. ANEXO III – Dados da Empresa;




Parelhas/RN, 16 de abril de 2025.


HENRIQUETA MONALISA FARIAS
Agente licitante



ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
[bookmark: _heading=h.30j0zll]PROCESSO ADMINISTRATIVO 2768/2025

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Constitui objeto deste Termo de Referência contratação de empresa para SERVIÇO DE VENDA POR EXCLUSIVIDADE DE FOLHA DE PAGAMENTO DO MUNICÍPIO DE PARELHAS, conforme especificações dos Projetos nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.
	ITEM
	ESPECIFICAÇÃO
	Valor de custo Estimado
	UNIDADE
	QUANTIDADE

	1
	Prestação de serviços de arrecadação e planejamento de forma segura com exclusividade.
	R$ 0,00
	SERVI
	01


     1.2. O prazo de vigência da contratação é de 10 anos, contados a partir da assinatura do instrumento contratual.
1.3. O instrumento contratual a ser celebrado oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.
1.4. A prestação dos serviços acima descritos será de forma única, nos prazos e no local de entrega descritos neste Termo de Referência.
2.      FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1 A Secretaria Municipal de Administração, gestão de pessoas, Finanças e Planejamento, bem como identificaram a necessidade de contratar uma Instituição Financeira Bancária para a operação e manutenção exclusiva da folha de pagamento dos servidores públicos municipais, incluindo ativos, inativos, pensionistas e estagiários da administração direta. Essa demanda surge diante do grande número de servidores que atualmente possuem contas em diversas instituições financeiras, o que resulta em fragmentação da folha de pagamento e sobrecarga da tesouraria municipal, que precisa realizar múltiplos pagamentos de forma manual ou descentralizada. Essa situação compromete a eficiência da gestão financeira, tornando inviável a prestação direta do serviço pelo município.
2.2. Além disso, é necessária a centralização dos pagamentos realizados pelo município, não apenas para a folha de pessoal, mas também para fornecedores, bens, serviços, insumos e arrecadações diversas (como tributos e cobrança bancária), otimizando assim os processos financeiros da Administração. A contratação, portanto, justifica-se pela busca de maior eficiência operacional, menor custo com movimentações financeiras e melhor controle, planejamento e acompanhamento orçamentário, além de viabilizar a obtenção de receita não tributária por meio da concessão onerosa à instituição bancária vencedora da licitação.
2.3. A contratação visa garantir: A centralização e otimização da gestão financeira municipal; A prestação de serviços de pagamento e arrecadação de forma integrada e segura; A conformidade com os princípios da eficiência, economicidade e publicidade, conforme previsto no art. 37 da Constituição Federal de 1988.
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO DO OBJETO 
3.1. A solução proposta consiste na seleção de uma instituição financeira autorizada pelo Banco Central, por meio de processo licitatório, para obter o direito de realizar, com exclusividade, a gestão da folha de pagamento dos servidores do Município de Parelhas, pelo prazo a ser definido em edital. A contratação prevê que essa instituição seja responsável não apenas pela criação e movimentação das contas-salário, mas também pelo suporte logístico e operacional à migração das contas, pela oferta de serviços bancários com condições vantajosas aos servidores e pelo pagamento de valor de outorga ao município como contrapartida pela exclusividade do serviço.
3.2. Com a centralização das transações em uma única instituição, espera-se:
· Redução de custos com tarifas bancárias, por meio da negociação direta com a instituição contratada;
· Simplificação da gestão financeira e orçamentária, com menos burocracia e maior eficiência;
· Melhor controle e monitoramento das receitas e despesas públicas;
· Facilidade no relacionamento institucional com a instituição financeira, favorecendo uma comunicação mais ágil e eficaz.
Essa abordagem representa uma solução moderna, segura e vantajosa, amplamente adotada por outros entes da administração pública, e alinhada com os princípios da economicidade, eficiência e sustentabilidade fiscal.
Para o levantamento de mercado, foram realizadas pesquisas em contratações similares de outros entes públicos, com o objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que possam proporcionar melhor atendimento às necessidades da Administração. Após a implementação da Lei nº 14.133/2021, que rege as novas normas de licitações e contratações públicas, diversos municípios do Rio Grande do Norte celebraram contratações diretas com a Caixa Econômica Federal, especialmente para serviços relacionados à folha de pagamento e movimentações financeiras.
· Município de Assú (RN)
· Objeto: Prestação de serviços bancários, incluindo processamento da folha de pagamento de 1.576 servidores ativos, inativos e pensionistas, e arrecadação de IPTU.
· Valor: R$ 1.100.000,00 (um milhão e cem mil reais).
· Base Legal: Dispensa de Licitação, conforme art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.
· Ano da Contratação: 2024.
· Município de Santana do Seridó (RN)
· Objeto: Prestação de serviços financeiros pela Caixa Econômica Federal, incluindo gerenciamento de contas, processamento de folha de pagamento, recebimentos e pagamentos diversos.
· Valor: R$ 1.800,00 mensais (valor global de R$ 21.600,00 por ano).
· Base Legal: Inexigibilidade de Licitação, conforme art. 74, inciso III, da Lei nº 14.133/2021.
· Ano da Contratação: 2024.
· Município de Assú (RN)
· Objeto: Prestação de serviços bancários, incluindo processamento da folha de pagamento de 1.576 servidores ativos, inativos e pensionistas, e arrecadação de IPTU.
· Valor: R$ 1.100.000,00 (um milhão e cem mil reais).
· Base Legal: Dispensa de Licitação, conforme art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.
· Ano da Contratação: 2024.
· Município de Mossoró (RN)
· Objeto: Contratação de instituição financeira para a prestação de serviços bancários, incluindo o processamento da folha de pagamento de servidores ativos, inativos e pensionistas, bem como a centralização da arrecadação de tributos municipais.
· Valor: R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais).
· Base Legal: Dispensa de Licitação, conforme art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.
· Ano da Contratação: 2023.
Entre as hipóteses de dispensa de licitação, tem-se aquela trazida pelo artigo 75, IX, da Lei nº 14.133/21. Tal dispositivo preceitua o seguinte: Art. 75. É dispensável a licitação:

 (…) IX - para a aquisição, por pessoa jurídica de direito público interno, de bens produzidos ou serviços prestados por órgão ou entidade que integrem a Administração Pública e que tenham sido criados para esse fim específico, desde que o preço contratado seja compatível com o praticado no mercado;
4. Vantagens da Contratação Direta por Dispensa em relação à Licitação

4.1 Celeridade no Processo
A contratação por dispensa elimina etapas formais exigidas em uma licitação (como edital, publicações e fase recursal), o que permite a conclusão do processo em menor tempo. Isso é especialmente importante quando a demanda é urgente ou envolve serviços essenciais à continuidade das atividades administrativas (como é o caso da folha de pagamento).

4.2. Redução de Custos Administrativos
A dispensa evita gastos com estruturação, publicidade, análise de propostas, comissões e recursos, que são próprios do rito licitatório. Isso representa eficiência na utilização dos recursos públicos com foco no resultado final, conforme o art. 5º da Lei nº 14.133/2021 (princípio da eficiência).

4.3. Maior Segurança Jurídica quando há um único ou fornecedor oficial
Em casos como a contratação de instituições financeiras oficiais (ex: Caixa Econômica Federal), que possuem condições únicas de atendimento à Administração, o processo licitatório muitas vezes é impraticável ou resulta deserto. A contratação direta evita tentativas frustradas de licitação e permite imediata formalização com ente estatal, com segurança jurídica, transparência e controle.

4.4. Atendimento Direto ao Interesse Público
Quando a contratação envolve serviços estratégicos para o funcionamento da máquina pública, como a gestão da folha de pagamento, a agilidade, continuidade e qualidade do serviço têm impacto direto no interesse público, justificando a dispensa. A escolha direta pode possibilitar condições vantajosas para os servidores (como linhas de crédito consignado, isenção de tarifas e atendimento exclusivo).

4.5. Foco no Resultado e na Qualidade
A Administração pode negociar condições específicas de interesse público, como contrapartidas (ex: outorga fixa pela exclusividade), prazos, formas de atendimento aos servidores, entre outras, com maior flexibilidade do que em um modelo competitivo rígido.

4.6. Evita Licitações Desertas ou Frustradas
Em muitos casos, instituições privadas não demonstram interesse em disputar a gestão da folha com bancos públicos, o que leva à ausência de propostas válidas, desperdício de tempo e recursos com um processo licitatório que não gera resultado útil.
5. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO DIRETA

5.1 O Município de Parelhas/RN pretende realizar a contratação de um banco para a prestação de serviços bancários especializados, com foco na gestão da folha de pagamento dos servidores públicos municipais. Essa contratação abrangerá o processamento e crédito dos salários, a abertura e manutenção de contas-salário, o fornecimento de cartões magnéticos, o oferecimento de produtos e serviços bancários aos servidores, além da disponibilização de canais de atendimento exclusivos voltados ao público beneficiado.
5.2 A contratação direta de um banco encontra respaldo legal no artigo 75, inciso VI, da Lei nº 14.133/2021, que autoriza a dispensa de licitação quando houver justificativa técnica que demonstre a exclusividade, notória especialização ou superioridade da instituição contratada, bem como a vantajosidade da proposta apresentada e o atendimento ao interesse público. Bancos como a CEF, como instituição financeira pública federal, dispõe de infraestrutura robusta, capilaridade, segurança tecnológica e expertise consolidada, sendo reconhecida como uma das principais parceiras da administração pública na operacionalização da folha de pagamento dos servidores públicos, o que assegura maior agilidade, confiabilidade e eficiência na execução dos serviços.
5.3 A presente contratação está fundamentada legalmente na Lei nº 14.133/2021, notadamente em seus artigos 5º (que trata dos princípios da contratação pública), 11 (sobre a necessidade de justificativa da contratação), 23 (modalidades de licitação), 54 (procedimentos auxiliares), 62 (habilitação), 72 (hipóteses de dispensa de licitação) e 73 (requisitos da instrução da dispensa). Complementarmente, também se ampara, subsidiariamente, na Lei nº 8.666/1993, especialmente em seus artigos 24, inciso VIII, que trata da dispensa por inviabilidade de competição, e 25, inciso I, que dispõe sobre a inexigibilidade em razão da exclusividade de fornecedor ou prestador de serviço técnico especializado.
6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
6.1. A contratação da instituição financeira para prestação de serviços de processamento e gerenciamento da folha de pagamento dos servidores públicos do Município de Parelhas deverá atender aos seguintes requisitos, com base nos princípios e dispositivos da Lei nº 14.133/2021, especialmente os artigos 5º, 11, 23, 54, 62, 72 e 73.
 6.1.1. Requisitos Jurídicos e Técnicos
· A contratada deverá ser instituição financeira oficial autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil, conforme a regulamentação vigente.
· Deverá comprovar capacidade técnica e operacional para gerir contas-salário e processar grandes volumes de crédito a servidores públicos ativos, inativos, pensionistas e estagiários.
· A empresa deverá estar regular junto aos cadastros fiscais e trabalhistas, atendendo aos critérios de habilitação previstos nos artigos 62 a 70 da Lei nº 14.133/2021.
· A contratação poderá ocorrer por dispensa de licitação, desde que devidamente motivada, nos termos do art. 72 e art. 73 da mesma lei.

6.1.2. Requisitos de Atendimento e Infraestrutura
· A instituição contratada deverá dispor de estrutura de atendimento físico e digital (agências, correspondentes bancários e canais eletrônicos) apta a atender com qualidade todos os servidores municipais.
· Deverá garantir acesso gratuito à abertura de contas-salário para todos os servidores abrangidos pela folha.
· Deverá oferecer canais de relacionamento exclusivos ou preferenciais para a Administração Municipal, a fim de garantir a fluidez e a resolução de pendências operacionais.

6.1.3. Requisitos de Contrapartida e Benefícios
· Como contrapartida pela exclusividade da folha, será exigida outorga fixa, paga ao Município após a assinatura do contrato, conforme modelo praticado em outros entes públicos.
· A instituição deverá apresentar proposta formal de valor e condições, com base em estudos de mercado e contratos similares firmados por outros municípios.
· Também será considerada a oferta de produtos financeiros com condições diferenciadas aos servidores, como:
· Linhas de crédito consignado com taxas competitivas;
· Isenção de tarifas em determinados serviços bancários;
· Programas de educação financeira.

6.1.4. Requisitos de Controle, Transparência e Comunicação
· A contratada deverá fornecer relatórios periódicos à Administração sobre as movimentações financeiras da folha, bem como garantir acesso em tempo real a dados operacionais, quando requerido.
· Deverá manter canal institucional de contato com a Administração para resolução de demandas administrativas e operacionais.
· Toda a contratação deverá estar sujeita aos princípios da legalidade, transparência, publicidade e controle público, conforme o art. 5º da Lei nº 14.133/2021.

7. FISCALIZAÇÃO TÉCNICA
A fiscalização técnica e administrativa do contrato firmado com o banco será exercida pela Secretaria Municipal de Administração, gestão de pessoas, Finanças e planejamento, sempre que necessário. O objetivo da fiscalização é garantir o cumprimento das obrigações contratuais e assegurar a execução dos serviços conforme o estabelecido, visando à eficiência na utilização dos recursos públicos e à qualidade dos serviços prestados.
A fiscalização administrativa será de responsabilidade do gestor do contrato, que acompanhará de perto a execução do contrato, garantindo que as cláusulas acordadas sejam cumpridas de forma eficiente e dentro dos prazos estabelecidos. O gestor deverá supervisionar a execução dos serviços, controlar o cronograma e verificar a regularidade dos pagamentos, assegurando que os valores cobrados estejam em conformidade com o estabelecido no contrato. Além disso, o fiscal administrativo prestará contas ao gestor superior, por meio de relatórios periódicos sobre o andamento do contrato e eventuais inconsistências que possam surgir.
Já a fiscalização técnica será realizada por profissionais especializados da Secretaria Municipal de Finanças ou outro órgão designado pelo Município. Essa fiscalização tem como principal função garantir a execução adequada dos serviços bancários, incluindo o processamento da folha de pagamento, a abertura e manutenção das contas-salário, o fornecimento de cartões magnéticos, e a disponibilização de canais de atendimento exclusivos. O fiscal técnico deverá assegurar que os serviços sejam prestados com a máxima qualidade, segurança e eficiência, de acordo com o previsto no contrato. Também será responsável por verificar o cumprimento dos prazos e a precisão nas operações bancárias, garantindo que o pagamento dos salários seja realizado pontualmente e sem falhas.
Durante a execução do contrato, o gestor e o fiscal técnico deverão elaborar relatórios periódicos para documentar o acompanhamento dos serviços prestados. Estes relatórios terão o objetivo de registrar o andamento da execução, identificar eventuais problemas ou descumprimentos, e sugerir soluções corretivas ou melhorias, quando necessário. Esses documentos serão essenciais para garantir a transparência e a boa execução do contrato.
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO
8.1 Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
O fornecedor será selecionado por meio da realização de Contratação Direta, por meio de Dispensa de licitação, sob a forma ELETRÔNICA.
8.2 Regime de execução
O regime de execução do contrato será empreitado por preço global.
8.3 Exigências de habilitação
8.3.1. Documentação Jurídica
O banco deverá apresentar:
· Comprovação da regularidade jurídica, por meio de documentos que comprovem a sua constituição legal e sua situação regular perante os órgãos competentes.
· CNPJ atualizado (Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica) junto à Receita Federal do Brasil.
· 6.3.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista
· Certidão de Regularidade Fiscal (CRF) junto à Secretaria da Receita Federal e à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, atestando a regularidade da empresa perante as esferas fiscal e tributária federal.
· Certificado de Regularidade do FGTS (Fundo de Garantia do Tempo de Serviço), emitido pela Caixa Econômica Federal, evidenciando a situação regular da contratada quanto aos encargos trabalhistas.
9.3.3. Qualificação Técnica
· Comprovação de que o banco possui a especialização necessária para a execução dos serviços bancários exigidos, com a apresentação de sua experiência comprovada em processos semelhantes de gestão de folha de pagamento, em conformidade com as exigências do Município de Parelhas.
· Declaração de capacidade técnica para realização das atividades especificadas no objeto do contrato, evidenciando a infraestrutura e o know-how da instituição para o gerenciamento de contas, processamento de folha de pagamento e demais serviços bancários relacionados.
9.3.4. Garantias
Embora o procedimento de contratação por dispensa não requeira exigências tão complexas quanto os processos licitatórios, será necessário a apresentação de garantias mínimas, conforme especificado no contrato, caso o contratado não cumpra com os prazos e requisitos acordados.
9.3.5. Cumprimento de Obrigações Trabalhistas e Sociais
O banco deve estar regular quanto ao cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais relacionadas aos seus empregados, conforme a legislação vigente, incluindo a ausência de débito com o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) e a Previdência Social.
9.3.6. Capacitação e Infraestrutura
Deverá ser apresentada comprovação da capacidade técnica operacional, atestando que o banco possui toda a infraestrutura necessária (agências, sistemas, e canais de atendimento) para a execução dos serviços de processamento da folha de pagamento dos servidores municipais, conforme as exigências do Município de Parelhas.
9. ANÁLISE DE RISCOS
   9.1. Os principais riscos identificados são: ​
· Risco operacional, relacionado às falhas no processamento da folha de pagamento;
· Risco financeiro, referente a variações nas condições de mercado que possam impactar os custos dos serviços;
· Risco de imagem, caso ocorram falhas no atendimento aos servidores municipais. ​
· Para mitigar esses riscos, serão adotadas as seguintes medidas: ​
· Estabelecimento de cláusulas contratuais que definam claramente as responsabilidades da CEF;
· Monitoramento contínuo da execução dos serviços;
· Treinamento e capacitação da equipe da Administração Municipal envolvida na gestão do contrato;
· Estabelecimento de indicadores de desempenho para avaliação da qualidade dos serviços prestados. ​

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

10.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 0,00 (zero reais) para o município, estima-se apenas o valor de recebimento devido o contrato de exclusividade. Em contrapartida, o banco irá efetuar o pagamento pela exclusividade dos serviços com o Município, os termos serão finalizados no ato da contratação.
                                                                    
    Parelhas/RN, em 16 de abril de 2025.
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ANEXO II – MODELO DE MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXX/2025

             CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FINANCEIROS E OUTRAS AVENÇAS, QUE ENTRE SI CELEBRAM A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E PREFEITURA XXXXX, PARA OS FINS QUE ESPECIFICA.


O XXXXXX, pessoa jurídica de direito público interno, abrangendo todos os órgãos da Administração Direta, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o nº xx.xxx.xxx/xxxx-xx, neste ato representado por seu/sua Excelentíssimo(a) Senhor(a) (cargo), (nome), (nacionalidade), inscrito(a) no CPF sob nº xxx.xxx.xxx-xx, e (se for o caso incluir os anuentes ao Contrato (Autarquias, Fundações, Empresas Públicas, Sociedades de Economia Mista e seus representantes), doravante denominado CONTRATANTE e, do outro lado, a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, instituição financeira sob a forma de empresa pública, dotada de personalidade jurídica de direito privado, criada pelo Decreto-Lei nº 759, de 12/08/1969, regida pelo Estatuto Social aprovado na Assembleia Geral de 19/01/2018, em conformidade com o Decreto nº 8.945 de 27/12/2016, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.360.305/0001-04, com sede em Brasília, localizada no Setor Bancário Sul, Quadra 4, Lotes 3 e 4, doravante denominada CAIXA, neste ato representada pelo Superintendente Executivo Governo (nome), (nacionalidade), portador(a) do CPF nº XXX.XXX.XXX-XX, firmam o presente Contrato de Prestação de Serviços Financeiros e Outras Avenças, doravante CONTRATO, sujeitando-se o CONTRATANTE e a CAIXA às normas disciplinares da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações, à Resolução CMN nº 5.058/2022 e demais legislações aplicáveis, mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO CONTRATO

O presente CONTRATO tem por objeto a prestação, pela CAIXA, dos seguintes serviços à CONTRATANTE:

I – Em caráter de exclusividade:

a) Folha de Pagamento: processamento de XXX% (XXX por cento) dos créditos provenientes da folha de pagamento do CONTRATANTE, representados, na data da celebração deste contrato, por XXX servidores, abrangendo os servidores ativos, inativos e pensionistas, lançados em contas salário individuais na CAIXA, além de créditos em favor de estagiários ou qualquer outra pessoa que mantenha ou venha a manter vínculo de remuneração com o CONTRATANTE, seja recebendo vencimento, salário, subsídio, proventos e pensões ou bolsa estágio, denominados, doravante, para efeito deste instrumento, CREDITADOS, em contrapartida da efetivação de débito na conta corrente do Ente Público.
Parágrafo único – As contas de livre movimentação decorrentes do relacionamento entre a CAIXA e os servidores, somente serão abertas com a anuência destes.

b) Arrecadação de IPTU: manutenção na CAIXA da Arrecadação do IPTU cobrado pelo CONTRATANTE mediante a utilização de guias de recebimento.

c) Movimentações Financeiras:

i. Contas Correntes: centralização e processamento da receita municipal, e da movimentação financeira de todas as contas correntes, inclusive da Conta Única do CONTRATANTE (sistema de caixa único), se houver, excetuando-se os casos em que exista previsão legal, contratual ou judicial para manutenção dos recursos decorrentes de contratos ou convênios em outras Instituições Financeiras;
ii. Manutenção dos recursos financeiros destinados ao cumprimento de obrigações assumidas perante credores e fornecedores, a qualquer título, excetuando-se os casos em que exista previsão legal, contratual ou judicial para manutenção da movimentação desses recursos em outras instituições financeiras;
iii. Transferências Legais e Constitucionais: centralização e movimentação financeira do CONTRATANTE, referente aos recursos provenientes de transferências legais e constitucionais, bem como de convênios a serem assinados com quaisquer órgãos do Governo Federal e Estadual, excetuando-se os casos em que exista previsão legal, contratual ou judicial para manutenção e movimentação dos recursos em outras Instituições Financeiras;

iv. Fundos Municipais: centralização e processamento de todas as movimentações financeiras dos Fundos do Poder Executivo, a qualquer título, exceto os recursos oriundos de convênios e/ou contratos com obrigatoriedade de movimentação em outra instituição financeira, por força de lei ou exigência do órgão repassador.

d) Pagamento de Credores e Fornecedores: centralização e processamento do pagamento a credores, fornecedores e de outros pagamentos ou transferências de recursos financeiros a entes públicos ou privados.

e) Aplicação das disponibilidades financeiras de caixa do CONTRATANTE, bem como dos recursos dos Fundos a que alude o item “iv” da alínea “b”.

II – Sem caráter de exclusividade:

a) Crédito Consignado: concessão de crédito aos servidores ativos, inativos e pensionistas do CONTRATANTE, órgãos e entidades vinculadas, mediante consignação em folha de pagamento, atendidos os requisitos e pressupostos regulamentares de ordem interna da CAIXA.

b) Depósitos Judiciais: centralização na CAIXA dos depósitos judiciais decorrentes de processos de qualquer natureza, nos casos em que o CONTRATANTE possua autonomia na definição do banco depositário.

c) Aplicação dos Recursos do RPPS: centralização preferencial na CAIXA da aplicação dos recursos do Regime Próprio de Previdência Social do CONTRATANTE, observada a política de investimento do RPPS e as diretrizes da Resolução CMN 4.963/2021, ficando o CONTRATANTE comprometido a realizar cotações junto à CAIXA sempre que tenha propostas de aplicações mais vantajosas de outras Instituições.

Parágrafo Primeiro – O presente CONTRATO tem âmbito nacional, abrangendo toda a rede da CAIXA, composta por Agências e Postos de Atendimento, dedicados aos servidores/empregados do CONTRATANTE.

Parágrafo Segundo – Fica designada pela CAIXA a Agência XXX (nº XXX), localizada em (endereço), como a estrutura organizacional responsável para realizar o atendimento ao CONTRATANTE, bem como articular o efetivo cumprimento das obrigações assumidas pela CAIXA neste instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA REGULARIDADE DA TRANSAÇÃO
A prestação dos serviços consubstanciados no presente instrumento foi objeto de dispensa de licitação embasada no artigo 75, inciso IX, da Lei nº 14.133/2021, e Processo de Dispensa nº xxxxxxx, publicado no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) em DD/MM/AAAA, vinculado a este CONTRATO.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS COMPETÊNCIAS E RESPONSABILIDADES DA CAIXA

São competências e responsabilidades da CAIXA:
a) Prestar os serviços listados na Cláusula Primeira;
b) Oferecer atendimento aos servidores/empregados públicos do CONTRATANTE;
c) Entregar ao servidor/empregado público no momento da abertura da sua conta bancária, documento que registre os códigos numéricos do banco, agência e a conta de sua titularidade, para que o servidor/empregado público informe ao CONTRATANTE (Fonte Pagadora) o destino bancário para o crédito de sua remuneração;
d) Manter sistemas operacionais e de tecnologia capazes de prover os serviços contratados;
e) Efetivar os créditos de salário dos servidores/empregados públicos do CONTRATANTE, por meio de Conta Salário, garantindo as condições e isenções de tarifas previstas na Resolução CMN nº 5.058/2022 e Resolução BCB nº 284/2023.
Parágrafo Único – A CAIXA ratifica o cumprimento das exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoas com deficiência, reabilitados da Previdência Social e para aprendizes.

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
São competências e responsabilidades do CONTRATANTE:

a) Demandar à CAIXA a abertura de Conta Salário (Conta de Registro de Controle de Fluxo de Recursos) para os servidores/empregados públicos vinculados, de forma a permitir a efetivação dos créditos de salário, conforme previsto na Resolução CMN nº 5.058/2022;
b) Encaminhar para processamento na CAIXA arquivo de pagamento de salários, com a antecedência necessária para o processamento dos arquivos e respectivos pagamentos, conforme os prazos previstos em contrato específico para esse objeto;
c) Disponibilizar os recursos financeiros necessários ao crédito de salário dos servidores/empregados públicos vinculados, observando os aspectos negociais consignados em instrumento específico da prestação do serviço de pagamento de salários;
d) Disponibilizar informações atualizadas referentes à margem consignável dos servidores/empregados públicos vinculados, sempre que houver convênio de Crédito Consignado com a CAIXA, independentemente da situação do convênio, de acordo com as condições negociais estabelecidas em instrumento específico;
e) Dar preferência à CAIXA na prestação de serviços não previstos neste instrumento, em termos específicos a serem pactuados;
f) Permitir o acesso de empregados, prestadores de serviços ou prepostos da CAIXA às suas dependências, para execução de atividades relativas ao objeto da contratação, observando-se as diretrizes de segurança do CONTRATANTE;
g) Promover no prazo de 15 (quinze dias) dias contados do início da vigência deste contrato, a completa transferência para a CAIXA dos serviços previstos em caráter de exclusividade e que estejam sendo prestados por outras Instituições Financeiras. Essa transferência deverá ser precedida de entendimentos entre as partes, ficando consignados em instrumentos específicos os respectivos termos de prestação de serviços, se for o caso;
h) Assegurar à CAIXA o direito prioritário de instalar Agências, postos ou terminais de autoatendimento em espaços próprios ou de seus órgãos e entidades vinculadas, podendo o CONTRATANTE indicar e colocar à disposição da CAIXA áreas adequadas para tanto, mediante celebração de contrato específico;
i) Não permitir a substituição de unidades e/ou máquinas de autoatendimento da CAIXA que tenham sido instaladas em áreas cedidas pelo CONTRATANTE em decorrência do contrato firmado, por unidades de outras instituições financeiras;
j) Atuar junto ao Comitê de Investimentos do Regime Próprio de Previdência Social para a centralização preferencial na CAIXA da aplicação dos recursos do Regime Próprio de Previdência Social, em cumprimento ao disposto na Cláusula Primeira, inciso "I", alínea "e";
k) Assumir integral responsabilidade na forma da lei e perante os órgãos fiscalizadores, pela observância às regras aplicáveis ao presente CONTRATO no tocante aos aspectos formais, orçamentários e contábeis, e pela adequada aplicação dos recursos desembolsados pela CAIXA;
l) Quando for verificada a impossibilidade de cumprimento das obrigações estabelecidas no presente CONTRATO, apresentar proposta de substituição de contrapartida, cuja avaliação e definição de sua suficiência serão analisadas pela CAIXA, podendo ser revistas e/ou extintas as obrigações das partes aqui descritas, com a consequente restituição dos desembolsos à CAIXA e formalização dos respectivos instrumentos contratuais.

CLÁUSULA QUINTA – DAS ADEQUAÇÕES DE SISTEMAS E PROCESSOS
O CONTRATANTE e a CAIXA comprometem-se, mutuamente, a fazer os ajustes necessários em seus respectivos sistemas de processamento de dados, observando os leiautes FEBRABAN (Federação Brasileira de Bancos) padrão CNAB 150 ou 240, para o fiel cumprimento do objeto deste contrato, com vistas a viabilizar e facilitar a troca de informações, as transmissões de dados e a manutenção dos controles, de modo a permitir que as partes possam, a qualquer tempo, verificar o integral cumprimento do estabelecido neste instrumento.

CLÁUSULA SEXTA – DA REMUNERAÇÃO À CAIXA PELOS SERVIÇOS PRESTADOS

Os serviços descritos na Cláusula Primeira são regidos por contratos específicos e, pela sua prestação, o CONTRATANTE paga à CAIXA as tarifas constantes na tabela abaixo:

	Convênio
	Tipo de Serviço
	Tarifa Negociada (R$)

	Folha de Pagamento
	Crédito em Conta
	R$ 2,00 por linha de transmissão

	

	
Pagamento a Fornecedor
	DOC
	XXXX

	
	Crédito em Conta
	XXXX

	
	TED
	XXXX

	

	

Arrecadação
	Canal
	Tarifa Negociada (R$)

	
	Guichê
	R$ 4,05 por documento recebido

	
	Internet Banking CAIXA
	R$ 4,05 por documento recebido



	
	Lotérico
	R$ 4,05 por documento recebido

	
	Correspondente CCA
	R$ 4,05 por documento recebido

	
	Autoatendimento
	R$ 4,05 por documento recebido

	
	Outro
	XXXXX

	

	





Cobrança Bancária CAIXA
	Serviço
	Tarifa Negociada (R$)

	
	Liquidação de título (qualquer canal de liquidação)
	XXXXX

	
	Alteração de boleto
	XXXXX

	
	Registro (inclusão) de boleto
	XXXXX

	
	Manutenção mensal de boleto vencido
	XXXXX

	
	Baixa de título
	XXXXX

	
	Instrução de protesto
	XXXXX

	
	Sustanção de protesto
	XXXXX

	



Parágrafo Primeiro – As tarifas estabelecidas no caput serão anualmente atualizadas monetariamente pela variação do Índice Nacional de Preço ao Consumidor (INPC), do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, ou outro índice que vier a substituí- lo.

Parágrafo Segundo – As despesas com a execução destes serviços, para o exercício corrente, serão previstas em dotação orçamentária própria do CONTRATANTE, autorizadas na Lei Orçamentária anual; as despesas a serem executadas nos exercícios seguintes, serão supridas nos orçamentos de exercícios futuros.

Parágrafo Terceiro – As remunerações a que se refere esta Cláusula serão pagas pelo CONTRATANTE no mês subsequente à prestação desses serviços, conforme condições negociais estabelecidas em contrato específico de cada serviço contratado.

Parágrafo Quarto – Os demais serviços que vierem a ser prestados seguirão os valores constantes na Tabela de Tarifas CAIXA, sendo firmado contrato específico para cada modalidade de prestação de serviço, fixando condições e valores, observando as normas bancárias.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA REMUNERAÇÃO AO CONTRATANTE DESEMBOLSO À VISTA
Pelo direito de exploração dos serviços objeto deste Contrato, é fixada a importância total e líquida de R$ 00,00 (por extenso), em moeda corrente nacional, dividida da seguinte forma:

a) Desembolso nominal líquido, em favor do CONTRATANTE, no valor de R$ 00,00 (por extenso), mediante crédito em conta corrente, de titularidade do CONTRATANTE, na CAIXA: AG:  , OP:  , C/C:  ;

Parágrafo Primeiro – O crédito do desembolso nominal líquido será realizado em até 10 (dez) dias úteis após a comprovação dos seguintes requisitos:

a) Processamento do crédito de salário na CAIXA, nos quantitativos previsos na alínea "a" da Cláusula Primeira, e:
b) Comprovação da publicação da dispensa de licitação e do extrato do presente CONTRATO no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).
c) Parágrafo Segundo – Em qualquer hipótese, o referido pagamento constitui-se mero adiantamento do preço ora ajustado à CONTRATANTE, devendo ser restituído à CAIXA, devidamente atualizado pela variação da taxa SELIC, de forma proporcional ao tempo decorrido, na hipótese de rescisão contratual antecipada.

Parágrafo Terceiro – A CONTRATANTE assume, perante os órgãos fiscalizadores, total responsabilidade pela adequada aplicação dos recursos, comprometendo-se a associar este investimento com as políticas públicas e as necessidades da sociedade, eximindo a CAIXA de toda e qualquer responsabilidade, neste particular.

CLÁUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

Parágrafo Primeiro – Nos termos do artigo 117 da Lei Federal nº 14.133/2021, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

Parágrafo Segundo – A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o artigo 120 da Lei Federal nº 14.133/2021.
Parágrafo Terceiro – O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

Parágrafo Quarto – A CONTRATANTE indicará o nome do fiscal do contrato, nos termos do artigo 117 da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA NONA – DA REPARAÇÃO DE DANOS

Obrigam-se as partes a reparar todo e qualquer dano a que derem causa por culpa ou dolo, na execução dos serviços objeto deste CONTRATO, até o limite do valor do dano material, atualizado pela variação da taxa SELIC, ou outro índice que venha a sucedê-la, desde a data da ocorrência do fato até a data de seu efetivo ressarcimento, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, regularmente comprovados, impeditivos à execução deste CONTRATO.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO ATO ADMINISTRATIVO INJUSTIFICADO
O CONTRATANTE fica obrigado a ressarcir à CAIXA o equivalente pro-rata temporis aos valores desembolsados pela CAIXA referentes ao cumprimento da obrigação constante na Cláusula Sétima, atualizados pela variação da taxa SELIC ou outro índice que venha a sucedê-la, na hipótese de, por ato administrativo (ato de império), o presente CONTRATO perder seu objeto ou se, em decorrência da prática de tal ato administrativo, o objeto deste contrato se tornar de impossível cumprimento pela CAIXA.
Parágrafo Único – O ressarcimento previsto no caput desta Cláusula não elide os direitos da CAIXA previstos no parágrafo 2º, do artigo 138, da Lei Federal nº 14.133/2021, e na Cláusula Sétima deste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO TRATAMENTO E PROTEÇÃO DE DADOS

As Partes se comprometem a cumprir a legislação referente à segurança da informação, privacidade e proteção de dados, incluindo-se a Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD).

Parágrafo Primeiro – A realização do tratamento dos dados pessoais deve seguir as seguintes instruções fornecidas pelo CONTRATANTE à CAIXA:

I – A coleta, o armazenamento e o tratamento dos dados das partes integrantes desta relação jurídica serão realizados exclusivamente para as finalidades a que se destina o presente instrumento, não podendo utilizá-los para outros fins econômicos e/ou comerciais divergentes, nem os transferir a qualquer terceiro, exceto se expressamente autorizado pelo CONTRATANTE.

II – Os dados pessoais serão armazenados pelo prazo necessário para cumprimento de legislação aplicável ao serviço.
Parágrafo Segundo – As Partes têm conhecimento que as autorizações para tratamento dos dados poderão ser revogadas a qualquer momento pela respectiva pessoa natural, mediante simples requerimento, e, portanto, se comprometem à informar uma a outra a respeito de eventuais revogações de consentimento, a fim de que as devidas medidas sejam tomadas.

Parágrafo Terceiro – A CAIXA está ciente de que, igualmente, deve se adequar à Lei – LGPD, cumprindo as suas determinações e aplicando as medidas de prevenção e proteção à segurança dos dados que manuseia, protegendo desta forma o CONTRATANTE e a relação contratual.

Parágrafo Quarto – Na ocorrência de qualquer incidente, especialmente quando houver vazamento no tratamento dos dados que manuseia, a CAIXA fica obrigada a notificar imediatamente o CONTRATANTE e a Autoridade Nacional de Proteção de Dados, conforme artigo 48 da Lei – LGPD.

Parágrafo Quinto – O CONTRATANTE se compromete a cumprir toda a Legislação aplicável sobre a segurança da informação, privacidade e proteção de dados, especialmente em relação à necessidade de obter consentimento prévio dos titulares para tratamento de seus dados, se for o caso.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
O presente CONTRATO é firmado com prazo de vigência de 60 (sessenta meses) a contar da data de sua assinatura, observadas as diretrizes do artigo106, da Lei Federal nº 14.133/2021, podendo ser prorrogado até o limite previsto no artigo 107 da mesma Lei.

Parágrafo Único – A prorrogação do prazo de vigência do contrato em exercícios subsequentes ficará condicionada à avaliação da qualidade dos serviços prestados e à manutenção da vantajosidade da contratação para a CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO

O CONTRATANTE obriga-se a providenciar a publicação do extrato deste CONTRATO e seus eventuais Termos de Aditivos no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), em atendimento à exigência do artigo 94 da Lei Federal nº 14.133/2021, para fins de validade e eficácia deste instrumento, observando-se o prazo previsto no inciso II do artigo em referência.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA ADEQUAÇÃO E REPACTUAÇÃO

O presente CONTRATO é celebrado em caráter irretratável e irrevogável, devendo ser adequado mediante a celebração de Termo Aditivo, nas hipóteses previstas em lei, em especial, nos casos de desequilíbrio econômico-financeiro do pacto inicial gerado pelo não cumprimento, pelo CONTRATANTE, das obrigações assumidas neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
Este CONTRATO é firmado em caráter irrevogável e irretratável, ressalvadas as hipóteses de rescisão previstas no artigo 137 da Lei Federal nº 14.133/2021, as quais se aplicarão para ambas as partes, no que couber.

Parágrafo Primeiro – Além das hipóteses previstas no artigo 137 da Lei Federal nº 14.133/2021, o CONTRATANTE poderá promover a rescisão deste CONTRATO, sem ônus, se a CAIXA:

a) Descumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas contratuais, especificações ou prazos, observando o princípio da razoabilidade e da finalidade, sempre se atendo à finalidade da avença, em detrimento de falhas formais sanáveis;

b) Associar-se com outrem e a respectiva cessão, ou transferência total, ou parcial das obrigações contraídas, bem como a fusão, cisão ou incorporação que afetem a execução do CONTRATO, sem prévio conhecimento e autorização do CONTRATANTE.

Parágrafo Segundo – A rescisão de que trata o Parágrafo Primeiro desta Cláusula não poderá ocorrer sem que haja prévio aviso formal à CAIXA por parte do CONTRATANTE, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, quanto ao atraso no cumprimento de prazos ou inobservância das situações descritas no referido Parágrafo, e sem que seja dado, anteriormente a esse aviso prévio, prazo razoável para que a CAIXA regularize as pendências.

Parágrafo Terceiro – Além da restituição de valores prevista na Cláusula Sétima deste CONTRATO, a sua denúncia ou a sua rescisão imotivada ou motivada por razões diversas daquelas indicadas nesta cláusula, implicará na aplicação, em favor da CAIXA, de multa em valor equivalente a 20% (vinte por cento) do valor atualizado da remuneração prevista na Cláusula Sétima deste pacto e desembolsada ao CONTRATADO, calculada de forma proporcional ao tempo transcorrido.

Parágrafo Quarto – Se a rescisão se operar por iniciativa da CAIXA, esta perderá o direito à restituição de valor e à multa mencionadas no parágrafo antecedente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Este CONTRATO representa todo o entendimento havido entre as partes sobre o seu objeto. Quaisquer alterações somente serão reconhecidas pelas partes se formalizadas por termo de aditamento específico escrito e firmado pelas partes.

Parágrafo Primeiro – As partes deverão envidar seus melhores esforços para resolver amigavelmente as questões e divergências surgidas na execução deste CONTRATO.

Parágrafo Segundo – Eventual tolerância de uma parte a infrações ou descumprimento das condições estipuladas neste CONTRATO, cometidas pela outra parte, será tida como ato de mera liberalidade, não se constituindo em perdão, precedente, novação ou renúncia a direitos que a legislação ou o CONTRATO assegurem às partes.
Parágrafo Terceiro – Se qualquer das disposições deste CONTRATO for considerada, por qualquer motivo, nula ou inexequível, tal nulidade ou inexequibilidade não afetará as demais cláusulas, que permanecerão válidas e em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO NÃO EXERCÍCIO DE DIREITOS

O não exercício, por qualquer das partes, de direito previsto neste CONTRATO, não representará renúncia nem impedirá o exercício futuro do direito.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO

As partes aceitam este instrumento tal como foi redigido e se obrigam ao seu fiel cumprimento, elegendo o foro da Justiça Federal de Pau dos Ferros, com privilégio sobre qualquer outro, para a solução de questões decorrentes da execução deste CONTRATO que não possam ser dirimidas administrativamente, renunciando-se a qualquer outro por mais privilegiado que seja.
Este CONTRATO obriga as Partes e seus sucessores a qualquer título.

E, por estarem assim justas e contratadas, as Partes assinam este CONTRATO em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para que produza os efeitos jurídicos e legais.

		,	de	de	 Local/Data


Assinatura da CAIXA					Assinatura do CONTRATANTE



Nome:(Superintendente Executivo Governo)

CPF: xxx.xxx.xxx-xx	CPF: xxx.xxx.xxx-xx


	


Assinatura Anuentes: (replicar este campo para tantos quantos forem os anuentes ao contrato)
Assinatura Candidato Eleito

   Nome: nome e cargo

CPF: xxx.xxx.xxx-x
ANEXO III – DADOS DA EMPRESA
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	FOTO EXTERNA (FAIXADA) E INTERNA DA EMPRESA:
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